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DECRETO Nº 18 166, de 08 de janeiro de 2025

(Dispõe sobre abertura de crédito
adicional  suplementar,  no  valor
de  R$  581.000,00,  autorizado
pela  Lei  nº  7.207,  de  09  de
dezembro de 2024)

JORGE  AUGUSTO  SEBA,  Prefeito  do  Município  de
Votuporanga,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Anual da Prefeitura

do  Município  de  Votuporanga,  um  crédito  adicional
suplementar,  para  o  exercício  de 2025,  no valor  de R$
581.000,00  (quinhentos  e  oitenta  e  um  mil  reais)
destinados a:

Órgão: 02 - Prefeitura Municipal
Unidade Orçamentária:  04 – Secretaria Municipal  da

Educação
Unidade Executora: 04 – FUNDEB
12.365.0007.2032.0000 – Parceria com as OSC’s

3.0.00.00 Despesas Correntes
3.3.00.00 Outras Despesas Correntes
3.3.50.00 Transferências a Instituições Privadas sem

Fins Lucrativos
3.3.50.39  Outros  Serviços  de  Terceiros  -  Pessoa

Jurídica
Código de Aplicação 273.000
Fonte de Recursos 02 –  Transferências e Convênios

Estaduais - Vinculados
Valor R$ 431.000,00

3.0.00.00 Despesas Correntes
3.3.00.00 Outras Despesas Correntes
3.3.50.00 Transferências a Instituições Privadas sem

Fins Lucrativos
3.3.50.39  Outros  Serviços  de  Terceiros  -  Pessoa

Jurídica
Código de Aplicação 274.000
Fonte de Recursos 02 –  Transferências e Convênios

Estaduais - Vinculados
Valor R$ 150.000,00
Art. 2º A cobertura do crédito autorizado pelo artigo 1º

será  efetuada  mediante  a  utilização  dos  recursos  nos
termos previstos no artigo 43, § 1º, inciso I da Lei Federal
nº  4.320/64,  proveniente  de  superávit  financeiro  apurado
em balanço patrimonial  do exercício anterior,  autorizado
conforme artigo 7º da Lei nº 7207 de 09 de dezembro de

2024.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação.
Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 08

de janeiro de 2025.
Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal

Deosdete Aparecido Vechiato
Secretário Municipal da Fazenda
Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Respondendo  pelo  Expediente  da  Secretaria

Municipal da Transparência e Gabinete Civil
Publ icado  e  registrado  na  Div isão  de  Atos

Administrativos e Legislativos, da Secretaria Municipal da
Transparência e Gabinete Civil, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe da Divisão

...........................................................................................................
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Atos de Mesa

ATO Nº 5/2025, DE 8 DE JANEIRO DE 2025.

(DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DO
ATO Nº 12, DE 12 DE AGOSTO DE
2022)

A  MESA  DIRETORA  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
VOTUPORANGA, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS;

RESOLVE:
Art. 1º O art. 2º do Ato nº 12/2022, de 12 de agosto de

2022 passa a vigorar acrescido dos seguintes parágrafos:
§  1 º

...............................................................................................

................................................
§  2 º

...............................................................................................

................................................
§  3 º

...............................................................................................

................................................
§  4 º

...............................................................................................

................................................
§  5 º

...............................................................................................

................................................
§  6 º

...............................................................................................

................................................
§  7 º

...............................................................................................

................................................
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§  8 º
...............................................................................................
................................................

§  9º  Em  nenhuma  hipótese  o  Vereador  poderá
acumular férias ou negociar parte delas.

§  10º  A  concessão  de  férias  ao  Vereador  não  é
motivação para a convocação de suplente.

§ 11º Não será admitida a indenização de férias não
gozadas, exceto nas seguintes hipóteses:

I  –  Afastamento definitivo do exercício do cargo antes
de findo o período aquisitivo, inclusive em razão do fim do
mandato, caso em que o valor das férias será calculado
proporcionalmente  ao  número  de  meses  de  efetivo
exercício.

II – No último ano do mandato, de forma integral, caso
coincida  a  conclusão  do  período  aquisitivo  com  o
encerramento do mandato.

Art.  2º  Este  Ato  entrará  em vigor  na  data  de  sua
publicação,  retroagindo  seus  efeitos  a  1º  de  janeiro  de
2025.

Câmara  Municipal  de  Votuporanga,  8  de  janeiro  de
2025.

DANIEL DAVID
PRESIDENTE

EMERSON PEREIRA
1º SECRETÁRIO

Publicado e registrado na Secretaria de Expedientes,
Arquivo e Apoio a Órgãos da Câmara, aos 8 de janeiro de
2025.

MAURILO PIMENTA DE MORAIS
DIRETOR ADMINISTRATIVO
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